
EMENDA ADITIVA N° 009/2010 
 
 
AO PROJETO DE LEI N° 038/2010-Exec. 
 
EMENTA:  
 
Adiciona o Parágrafo Único, ao art. 1º, constante no Projeto de Lei nº 038/2010, de 
autoria do Poder Executivo, que Cria funções comissionadas para o quadro 
pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe. 
 
TEXTO 
 
Onde lê-se: 
 
Art. 1º - .................................................................................................................................; 
 
a) ..........................................................................................................................................; 
b) ..........................................................................................................................................; 
 
 
 
Leia-se: 
 
Art. 1º - .................................................................................................................................; 
 
a) ..........................................................................................................................................; 
b) ..........................................................................................................................................; 
 
Parágrafo Único  – Os cargos ora criados, conforme estabelecido neste artigo, deverão 
obrigatoriamente ser ocupados por servidores pertencentes ao quadro de funcionários 
efetivos da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe-PE. 
 
 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 2010. 
 
 

 
ANTÔNIO GOMES BEZERRA JÚNIOR  DEOMEDES ALVES DE BRITO  

 
 
 

 

DIMAS PEREIRA DANTAS  JOSÉ MANOEL DE LIMA  
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INÁCIO MARQUES VIEIRA  JOSÉ AFRÂNIO M DE MELO  
 
 
 

 

JOSÉ FERNANDO ARRUDA ARAGÃO  DIOGO CASÉ MORAES 
 


